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Riacho das Almas/PE, 01 de outubro de 2025 

Ofício GP/CMRA nº 109/2025 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Riacho das Almas/PE. 

Ao: Sr. Dioclécio Rosendo de Lima Filho - Prefeito do Município de Riacho das 

Almas/PE. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Vereadores de Riacho das Almas/PE, venho através do 

presente, encaminhar a Vossa Excelência os Requerimentos de nº 344/2025 e os 

de nº 346/2025 ao de nº 351/2025, de autoria dos vereadores subscritores, os 

quais fora aprovados, por unanimidade dos votos dos vereadores presentes na 

Sessão Ordinária do dia 30 de setembro do ano em curso, para que sejam adotadas 

as medidas legais cabíveis, conforme art. 123 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Riacho das Almas/PE. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS PEREIRA ~~~:.~DEdlglta1por,os,s 
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José Carlos Pereira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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Secretaria de Administração e 
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